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Rua Edmundo de Barros, 1989 - Bairro: Vila Maracanã - CEP: 85852-170 - Fone: (45) 3521-3646 - Email:
prfoz05@jfpr.jus.br

PROCEDIMENTO  ESPECIAL  DA  LEI  ANTITÓXICOS  Nº
5008152-55.2014.4.04.7002/PR

AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

ACUSADO: AKRAM AHMAD MOHAMAD TARBINE

ACUSADO: CLEONIR SALDANHA DE OLIVEIRA

ACUSADO: WENDEL HENRIQUE MELLO

ACUSADO: LUCAS ANTUNES

ACUSADO: EMERSON CLAUDINEI RAMOS

ACUSADO: CLAYTON SANTIAGO

ACUSADO: CLEICIO ALBERTO DOS SANTOS

ACUSADO: DANIEL CEZAR DOS SANTOS

ACUSADO: DJALMA NUNES DA SILVA FILHO

ACUSADO: DJONATHAN MICHELON

ACUSADO: EVERALDO CHARNOSKI

ACUSADO: FERNANDO MAIA BETINE

ACUSADO: GILVAN CABRAL DA SILVA

CERTIDÃO NARRATÓRIA

CERTIFICO, em conformidade com o art. 176 da Consolidação Normativa da
Corregedoria-Geral  da  Justiça  Federal  da  4ª  Região  (Provimento  nº  62/2017-
CORREG), e, atendendo à solicitação do Réu EMERSON CLAUDINEI RAMOS
(evento 986), que, revendo os assentamentos da Secretaria da 5ª Vara Federal da
Subseção Judiciária de Foz do Iguaçu, neles encontrei o registro da tramitação do
seguinte processo:

Procedimento Especial da Lei Antitóxicos nº 5008152-55.2014.4.04.7002

Origem:  Pedido  de  Quebra  de  Sigilo  de  Dados  e/ou  Telefônico  nº
5000747-12.2012.404.7010/PR ("Operação Cavalo de Fogo") e Inquérito Policial
nº 5004918-02.2013.404.7002 (IPL 0688/2013-4 DPF/FIG/PR).

Denunciado: EMERSON CLAUDINEI RAMOS (brasileiro, solteiro, CPF/MF
sob n. 310.772.438-63, filho de Aparecida Isabel da Conceição Ramos, nascido
aos 30/03/1981, residente na Rua Curitiba, 34 ou 68, Vila C, 85870-020, Foz do
Iguaçu/PR, CEP 85870020) E OUTROS.
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Data do fato: 25/10/2013 (Fato 43);  outubro de 2013 (art. 35 c/c art. 40, I e V,
ambos da Lei n. 11.343/2006).

Recebimento da denúncia: 28/04/2015.

Incidência Penal: Art. 33, caput (Fato 43), e art. 35, ambos combinados com o
art. 40, I e V, todos da Lei nº 11.343/2006, em concurso material.

Sentença: 09/08/2016.

Fase  atual:  A  sentença  julgou  parcialmente  procedente  a  pretensão  punitiva
estatal para o fim de absolver o réu do crime previsto no art. 35 c/c art. 40, I e V,
ambos  da  Lei  nº  11.343/2006,  com fundamento  no art.  386,  V,  do  Código de
Processo Penal; e o condenar como incurso nas sanções do art. 33, caput, c/c art.
40, I, ambos da Lei nº 11.343/2006 (Fato 40), às penas de 7 (sete) anos e 10 (dez)
meses e 15 (quinze) dias de reclusão, e multa de 786 (setecentos e oitenta e seis)
dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente à
época do fato delituoso (outubro de 2013), devidamente atualizado, bem assim,
fixou o regime fechado para o cumprimento inicial da pena privativa de liberdade,
e  condenou  em  custas  processuais  proporcionais  ao  seu  quinhão.  Interposto
recurso, em 15/01/2018, a Egrégia 7ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª
Região  decidiu,  por  maioria,  dar  parcial  provimento,  em  maior  extensão,  à
apelação,  para  fixar  o  regime  inicial  semiaberto  após  a  detração  da  prisão
preventiva, além de alterar a pena privativa de liberdade, tornando-a definitiva em
5 (cinco) anos, 10 (dez) meses e 26 (vinte e seis) dias de reclusão, e reduzir a
multa para 590 (quinhentos e noventa) unidades diárias, mantido o valor unitário
mínimo. Trânsito em julgado para a acusação em 29/08/2016 e para a defesa em
21/03/2018.  Ajuizado  o  processo  de  Execução  Penal
nº 5010916-72.2018.4.04.7002 em 18/09/2018, o qual tramita na 4ª Vara Federal
de Foz do Iguaçu. Os autos foram baixados definitivamente em 27/02/2023.

Expedida  nesta  cidade  de  Foz  do  Iguaçu,  em  19/04/2023,  eu,  Paulo  Miller,
Técnico Judiciário, expedi a presente certidão que segue assinada pelo Diretor de
Secretaria, por ordem do MM. Juiz Federal.

Documento eletrônico assinado por ZOENIR FLORIANO DA SILVA, Diretor de Secretaria, na forma
do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 4ª Região nº 17, de 26
de março de 2010. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php,  mediante  o  preenchimento  do  código  verificador
700013903234v4 e do código CRC dcb247b1.

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Paraná
5ª Vara Federal de Foz do Iguaçu



5008152-55.2014.4.04.7002 700013903234 .V4 PFE10© ZOE01

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): ZOENIR FLORIANO DA SILVA
Data e Hora: 19/4/2023, às 15:13:5
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